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ATA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE BELMONTE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 25 DE ABRIL DE 
2015 
  
  

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e quinze, pelas 9:30 horas, na Sala da 
Assembleia do edifício dos Paços do Concelho, de Belmonte reuniu a Assembleia Municipal de 
Belmonte.  
 
 Aberta a reunião, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Paulo Borralhinho, comigo 
Artur Elvas, primeiro secretário da Mesa e Anabela Teixeira, segundo secretária da Mesa, 
verificou-se a presença dos seguintes membros:  

Da lista do Partido Socialista: 
Licínio Benedito; Pedro Catalão; José Carrola Feliciano; Ana Pereirinha, Carlos Manuel Pinheiro 
Gomes e Manuel Firmino Cameira. 
  
Da lista das Pessoas Pelo Concelho de Belmonte:  
Anabela Sanches Pinto, Lara Joana Pinheiro Prudente Curto, Patrícia Isabel Elvas Eusébio em 
substituição de Daniel Bruno Afonso Tomé Mendes, Fernando Luís Pinto Proença e José Carlos 
Birra Correia. 
 
Da lista da Coligação Democrática Unitária – PCP/PEV:  
Dulce Pinheiro em substituição de Marisa Gonçalves Tavares 
  

Estiveram também presentes nesta reunião, o Presidente da Junta da União de Freguesias de 
Belmonte e Colmeal da Torre, José Mariano, o Presidente da Junta de Freguesia de Caria, Pedro 
Torrão, o Presidente da Junta de Freguesia de Inguias, David Velho e a Presidente da Junta de 
Freguesia de Maçainhas, Carla Marina Ascenção Cruz Pais. 
 

Tomada a palavra o Presidente da Mesa da Assembleia, verificou que existia quórum e 
informou que a mesma iria funcionar com 19 presenças, deu por aberta a sessão e passou a ler a 
ordem de trabalhos, que vai constar em pasta anexa. 
 

1. Geminação entre o Município de Belmonte e o Município de Ouro Preto no Brasil – 
Pedido de autorização 

2. Geminação entre o Município de Belmonte e o Município de Espargos – Ilha do Sal Cabo 
Verde – Pedido de autorização 
 

Antes de dar início ao cumprimento dos pontos, o Sr. Presidente da Assembleia Municipal 
regista a ausência do Sr. Presidente da Câmara e saúda a Srª Ana Pereirinha pela sua 1ª 
presença nesta Assembleia Municipal.  
 

1. Geminação entre o Município de Belmonte e o Município de Olimpia no Brasil – Pedido 
de autorização 

 
O Presidente da Assembleia, passou a ler a respetiva certidão fornecida pelos serviços 

municipais.  
Após leitura deu a palavra à representante da bancada Coligação Democrática Unitária, 

Dulce Pinheiro, que em primeiro lugar cumprimentou todos os presentes. 



Mostrou a sua satisfação ao verificar que a democracia ainda existe, pelo que congratula 
o Concelho de Belmonte por dar sinais de democracia. Seria pena, tanto para o Município de 
Belmonte, bem como para os Municípios para os quais se propõe o protocolo de geminação que 
esse ato não se realiza-se ou se o mesmo fosse efetuado sem as autorizações prévias da lei. Uma 
vez que a assembleia municipal tem nas suas competências a aprovação deste género de 
protocolo pelo que foi com alívio que verificou que, apesar de ser em cima da hora a Assembleia 
reuniu para deliberar sobre o mesmo. 

No que diz respeito aos pontos em questão, referindo ambos os protocolos de 
geminação, fazendo um balanço geral, acaba por não se perceber quais os resultados práticos 
das sucessivas Geminações, a não ser uma tentativa de colecionar o maior número de 
Municípios geminados. 

Drª Sofia Fernandes, Vice Presidente, tomou a palavra para informar que, mesmo sem 
ser da competência própria, informa que o executivo municipal não tem qualquer intervenção na 
marcação de qualquer sessão da Assembleia Municipal e que isso é competência do Presidente 
da Assembleia que neste caso marcou esta assembleia segundo a lei, podendo, no entanto, caso 
os membros o entendam, reunir o número de membros necessários exigidos por lei, proceder à 
convocação da mesma, salvaguardando a democracia caso o executivo ou o Presidente da 
Assembleia tivesse falhado.  

Quanto aos protocolos de geminação e após a sua intervenção não ficou explícito o que 
se pretende, se a intervenção foi uma posição, por favor retenha-se, se pretende uma 
informação do executivo agradecemos uma questão direta. 

Dulce Pinheiro informa que apenas se pronunciou sobre o assunto pelo que a vice-
presidente tomou nota da respetiva opinião. 

 
Não havendo mais intervenções o Presidente da Assembleia Municipal informa que se 

vai passar à votação através de braço no ar. 

Concluída a votação verificaram-se 0 votos contra, 5 abstenções (Dulce Pinheiro -  CDU, 
Anabela Pinto, Lara Curto, Fernando Proença e Patrícia Eusébio da bancada das Pessoas pelo 
Concelho de Belmonte) e 14 a favor, pelo que a Geminação entre o Município de Belmonte e o 
Município de Ouro Preto no Brasil é aprovada por maioria. 
 

2. Geminação entre o Município de Belmonte e o Município de Espargos – Ilha do Sal 
Cabo Verde – Pedido de autorização 

 
Como o assunto foi discutido conjuntamente com o ponto anterior, propõe o Presidente 

da Assembleia Municipal informa que se vai passar à votação através de braço no ar. 

Concluída a votação verificaram-se 0 votos contra, 5 abstenções (Dulce Pinheiro -  CDU, 
Anabela Pinto, Lara Curto, Fernando Proença e Patrícia Eusébio da bancada das Pessoas pelo 
Concelho de Belmonte) e 14 a favor, pelo que a Geminação entre o Município de Belmonte e o 
Município de Ouro Preto no Brasil é aprovada por maioria. 

 
Tendo em conta a importância deste assunto e para cumprimento de prazos propõe o 

Presidente da Assembleia Municipal a aprovação desta ata em minuta. 
 
Concluída a votação verificaram-se 0 votos contra, 1 abstenções (Dulce Pinheiro -  CDU), 

e 18 a favor, pelo que a presente ata será aprovada por minuta. 



  
Nada mais havendo a tratar nesta reunião e sendo 9 horas e 55 minutos, o Presidente da 

Mesa deu por encerrada a reunião, ficando o primeiro Secretário encarregado de elaborar a 
presente acta, para aprovação na reunião seguinte.  
  

E eu,                                                                                 , primeiro Secretário da Mesa a redigi 
e vou assinar conjuntamente com o referido Presidente, depois de lida e aprovada 
integralmente, na reunião seguinte.  
  
O Presidente  
  
  
  
O 1º Secretário  
  
   
2º Secretário 


